ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI






INDICAÇÃO Nº. 113/2025




[bookmark: _GoBack]		Senhor Presidente, o Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art.160 e 161 do Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Casa, solicita do Poder Executivo Municipal, que faça o recolhimento do lixo nas comunidades: Caeira, Mossoró, Quixeré, Poço do Cercado, Cordeiro e Riacho de Fora. 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO



Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2025


____________________________________________________________
BRAZ ROBSON DE MEDEIROS BRITO
VEREADOR-AUTOR










